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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 251 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
-DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ-

PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 
e considerando o disposto no artigo IQ da Lei Municipal nsl 
135 deli de setembro de 1.974, 

DECRET A: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de 
Finanças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Munici-
pal o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ate a importância de a.. 

30í000,00 (trinta mil cruzeiros), para ocorrer - as despesas 

com o serviço eleitoral e a campanha do aumento do colégio I 

eleitpral no Município de Umuarama, obedecendo-se a seguinte 

ordem classificatória, para efeito de contabilização, nos ' 

termos da lei n2  4.320 de 17 de março de 1.964: 
• GOVERNO E ADMINISTRAÇXO GERAI 

• Administração Superior - Judiciário 

3.0 0.0 01 	DESPESAS CORRENTES 

3.2 U.'0-01 	Transfer;ncias Correntes 
Subvençõês Sociais 

3;2.1:2-01 	Instituições Federais 
Encargos Diversos 	 2.30.000,00 
Art. 22 - Para cobertura, fica anulada par 

cialmente a segliinte dotação do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Obras e Edificações 

4.0.0.0-39 	DESPESAS DE CAPITAI 

4.1.0.0-39 	Investimentos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

   

4.1.1.0-39 	Obras Palicas 
440-Prosseguimento e conclusão do 
Parque Exposição. 	 L.300000,00 
Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,' 

MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de setembro 1  
de 1.974. 

4NIO., RCtAGNCI 
• PREFEITO IUNIOIPAL. 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONBA 
DIRETORA DO DEPT2 DE 'FINANÇAS 

DAS/rms. 
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